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Audiência Pública sobre os Critérios 
de Repartição do FPE



Marcos Históricos


 

Decisão de Inconstitucionalidade da LC 62/89 
(2010)

- Criação do GEFPE e Elaboração de Estudos 
Técnicos no Âmbito do CONFAZ (2011)

- Ausência de Consenso no CONFAZ, levando o 
Debate para o Congresso Nacional (2012)

- Esgotamento e Prorrogação do Prazo (2013)

- Urgência Máxima para uma Solução



• Equalização – Socialmente justo, mas sem chance de 
consenso; gerava perdas para mais da metade dos  
estados, em relação aos critérios defasados da LC 62 
(vigentes)

• Redistributivo – Incoerente: ampliava recursos para os 
estados ricos e reduzia para os pobres

• CTN – Retrocesso: volta ao passado, com ganhos 
expressivos para os estados ricos e perdas para os 
menores

• Misto – Reduzia perdas, porém com grande 
complexidade e com pouca consistência econômica.

Alternativas Elaboradas no 
CONFAZ



• Proposta da Comissão de Notáveis

• Substitutivo do Senador Walter Pinheiro (BA)

• PLS 18/2013 da Senadora Lúcia Vânia (GO)

Debate Atual (2012/2013)



• Relativa simplicidade do cálculo para critérios 
provisórios;

• Garantia de recebimento mínimo dos valores 
atuais reais (corrigidos pelo IPCA), preservando o 
equilíbrio das unidades federadas;

• Transição suave, sem maiores descontinuidades;

• Prazo razoável para definição de critérios 
definitivos em nova lei complementar (5 anos)

• Estabelecimento prévio de uma lógica de 
equalização para os critérios definitivos

Proposta dos Notáveis



Substitutivo 
Senador Walter Pinheiro (BA)

• Tem como base a Proposta dos Notáveis

• Substitui a variável PIB per capita pela Renda 
Domiciliar per capita: mais adequada, dadas as 
distorções do PIB;

• Modificou critérios de cálculo dos limites das 
variáveis

• Reduziu o prazo para definição de critérios 
definitivos de 5 para 2 anos

• Manteve a previsão de um modelo definitivo 
baseado na equalização



PLS 18/2013 
Senadora Lúcia Vania (GO)

• Inclui o parâmetro de 50% da variação do PIB para 
correção dos valores do FPE, tornando ainda mais 
suave a transição

• Torna definitivos os critérios provisórios, 
eliminando o prazo para edição de nova lei 
complementar;

• Elimina também a previsão de um modelo 
definitivo baseado na equalização

• Modifica critérios de cálculo dos limites das variáveis



RCL/Per Capita  X IDH





“O Grande Conflito”

Estados com Grande Dependência do FPE
Baixa Receita Própria

X
Estados com Baixíssima Capacidade de 

Investimento
Baixa RCL/ per capita 



Solução Política


 
Produzir modelo que viabilize a produção de índices próximos dos 
atuais e com correção que não impacte substancialmente os atuais 
índices



 
Definir prazo para revisão do modelo, pois as receitas dos estados 
sofrerão grandes variações:



 
Reforma do ICMS: + receitas para o destino



 
Royalties: melhor distribuição



 
Comércio Não Presencial (PEC 197/12):  + receitas para o destino



 
Acréscimo das rendas per capita e domiciliar (programas sociais)



 
Crescimento econômico diferenciado de algumas regiões: CO e NE



 
Talvez, após um processo de desconcentração das riquezas e 

equilíbrio federativo, o modelo de equalização das receitas seja 
viável!



• Viabilidade Jurídica da Proposta

• Preservação do Equilíbrio Financeiro dos 
Estados

• Redução dos Conflitos Federativos

• Manutenção do Debate em busca de um modelo 
adequado

Requisitos para uma Proposta de 
Consenso



Alternativas para o Consenso

Alternativas para o Consenso:

• Adaptação do Substitutivo do Sen. Walter Pinheiro

1. Elevar o prazo de validade dos critérios provisórios 
para 5 anos, dando mais tempo para a elaboração de 
nova lei complementar

2. Deixar em aberto a lógica dos critérios definitivos, 
suprimindo a previsão, neste momento, de que seja um 
modelo de equalização (Art. 3o do Substitutivo);

3. Eliminar a previsão de um cálculo diferente para a 
repartição de outras receitas que tenham como base 
os critérios do FPE (Suprimir o Art. 2o do substitutivo)



A Solução Definitiva: 

Adequada para um 

Modelo Federativo Forte



Recomposição do FPE
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EVOLUÇÃO DA BASE DO FPE, COMPARANDO‐SE COM A RECEITA TOTAL ADMINISTRADA PELA RFB 
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Recomposição do FPE



Participação das Transferências Constitucionais na receita 
administrada RFB 
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